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Despacho

Por sentença proferida em 9 de setembro de 2021, no 
processo n.º 1059/21.2BELSB, do Tribunal Administrativo 
de Círculo de Lisboa, foi anulado o despacho por mim profe-
rido a 4 de junho de 2021, no segmento respeitante à fixação 
de prazo para a apreciação pública do projeto legislativo que 
procede à revisão do Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 343/1999, de 26 de agosto (cf. 
ponto 2 do referido despacho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, Separata n.º 12, de 9 de junho de 2021).

Assim, ao abrigo do disposto na primeira parte do nú-
mero 1 do artigo 173.º do Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos e nos termos do artigo 473.º do Código do 
Trabalho (aplicável por remissão do número 2 do artigo 16.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas), fixo em 30 
dias o prazo para a apreciação pública do referido projeto 
legislativo, o qual se mostra já publicado na Separata do Bo-
letim do Trabalho e Emprego acima referenciada.

13 de setembro de 2021 - O Secretário de Estado Adjunto 
e da Justiça, Mário Belo Morgado.
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